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ESTADO Do CEARÁ WPREFEITURA DE JAGUARUANA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROCESSONº 05.22-001/2019
TOMADADE PREÇOS Nº O11I2019-TP

EXECUÇÃO DE OBRAS

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVAMICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADOS

EDITAL

PREÃMBULO

O Município de JAGUARUANA, Estado do CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DE lNFRAESTRUTURA E

SERVIÇOS PUBLICOS, mediante a Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 070/2019, de

05/06/2019, toma público para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local indicados, fará realizar

licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, representado pelo MENOR PREÇO

GLOBAL, mediante EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, conforme as condições estabelecidas neste Edital e
' seus anexos, Observando as disposições da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, Lei de Diretrizes Orçamentárias

vigente, Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006 alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de

Agosto de 2014 e Decreto nº 8.538, de 6 de Outubro de 2015.

1. OBJETO
1.1. A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de

Empresa especializada no ramo de Engenharia, para execução, mediante regime de empreitada por preço global,

de obra de pavimentação no entorno da Areninha, no Bairro Capoeira, no Municipio de Jaguaruana, Estado do

Ceará, conforme especificações constantes no Anexo [ — Projeto Básico, que é parte integrante deste Edital.

2. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A DOCUMENTAÇÃO,

PROPOSTASE DECLARAÇOES COMPLEMENTARES

2.1. Até as 08:00 AM, do dia 01/07/2019, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada
a Praça

Adolfo Franciscoda Rocha, 404, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62823-000 para entrega dos Envelopes n.0 01, com

os documentos de habilitação, e n,D 02, com a proposta, além das declarações complementares.

3. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INíCIO DA SESSÃO PÚBLICA

3.1. Após as 08:00 AM, do dia 01/07/2019, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada a

Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62823-000, terá inicio a sessão,

prosseguindo-se com O credenciamento dos participantese a abertura dos envelopes contendo a documentação
de

habilitação.
3.2. Os conjuntos de documentos relativos a habilitação e a proposta de preços deverão ser entregues

separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante e

contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE Nº 01
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

TOMADADE PREÇOSNº D11IZO19—TP

(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE)
(CNPJ)
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ENVELOPE Nº 02
PROPOSTADE PREÇOS

TOMADADE PREÇOSNº 011/2019-»
(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE)

(CNPJ)

3.3. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus representantes
legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, inclusive, encaminha-los via
Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e horários finais para recebimento conforme item
1.1 deste Edital.

3.3.1. A correspondência deverá ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão
Permanente de Licitação no endereço indicado no Item 1 deste Edital e conter os dois
envelopes acima mencionados, além das declarações complementares, com antecedência
mínima de 1 (uma) hora dO momentomarcado para abertura da sessão pública.

4. ORIENTAÇÓES GERAIS
4.1. Em face ao atendimento aos pressupostos estabelecidos no Art. 48, Incisos I da Lei Complementar

n*7 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 de 7 de agosto de 2014,

para O processo licitatório, será adotado o tipo de concorrência PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

4.2. As decisões do Presidente, no tocante à HABILITAÇÃO, ao julgamentoda PROPOSTA DE PREÇOS,

aos resultados de RECURSOS e ao resultado de JULGAMENTO desta Tomada de Preços, serão divulgadas
mediante publicação Oficial, salvo nas hipóteses previstas no Art. 109, & 1º, da Lei nº 8666/93, quando a intimação
será realizada diretamente aos interessados e registrada em Ata.

4.3. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas nas publicações inerentes ao

processo licitatórioe as especificações técnicas constantes no Projeto Básico, Anexo I deste Edital, o licitante deverá
Obedecera este último.

4.4. Todas as referências de tempo indicadas no Projeto Básico, neste Edital e nos Anexos, bem como
nos avisos e durante as sessões públicas, observarão o fuso horário do Estado do Ceará.

5. DOS RECURSOSORÇAMENTÁRÍOS

5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no Orçamento do Município para O exercício de 2019, conforme abaixo:

5.1.1. 0601.15.451.0901.1.005, elemento de despesa 4490.51.00, sublemento 4490.51.99,
valor estimado R$ 22.692,01.

6. DA PARTICIPAÇÃO NESTA TOMADADE PREÇOS

6.1. A participação neste licitação é exclusiva a Microempresas, Empresas de Pegueno Porte ou
Eguiºarados, cujo ramo de atividade seja compativel com o objeto desta licitação, cadastrado ou não no Cadastro
de Fomecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.

6.2. Também poderão participar nesta licitação Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou

Equiparadosnão cadastrados no Cadastro de que trata o item anterior, desde que compareçamperante a Comissão,
em até 3 (três) dias anteriores a data marcada para a entrega e abertura dos envelopes, conforme dennido no

preâmbulodeste Edital.
6.3. O interessado que Optar por participar sem se cadastrar, deverá apresentar, na data de entrega e

abertura dos envelopes, conforme descrito no preâmbulodeste edital, em envelope fechado, todos os documentos
definidos na Seção "DA HABILITAggÃO".

6.4. Não poderão participar desta licitação Os interessados:
6.4.1. Empresas não enquadradas como Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou

Equiparados;
6.4.2. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislaçãovigente;
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6.4.3.

6.4.4.
6.4.5.

6.4.6.
6.4.7.

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil compw“ para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores,
concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993.

7. DO CREDENCIAMENTO
7.1. Os licitantes que estiverem presentes e se interessarem em se manifestar durante as fases do

procedimento licitatório deverão estar devidamente credenciados.
7.2. Poderá ser credenciado o licitante interessado ou o seu representante legal.

7.2.1. Para o Credenciamento, deverão ser apresentadas cópias ou originais dos seguintes
documentos:
7.2.1.1. Quando feito por titular da empresa licitante:

7.2.1.1.1. Documento de identificação oficial do titular da empresa
presente à sessão pública;

7.2.1.1.2. Ato Constitutivo acompanhado de eventuais aditivos, podendo
serem substituídos pelo consolidado,caso este seja o último ato
modincado no histórico de constituição, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura.

7.2.1.2. Quando feito por Representante Legal do Licitante Interessado:
7.2.1.2.1. Documento de identificação oficial do representante designado

presente à sessão pública;
7.2.1.2.2. Instrumento Público de Procuração ou instrumento Particular,

com firma reconhecida e com poderes para formular ofertas de
preços e para praticar os demais atos pertinentes desta Tomada
de Preços, em nome do representado;

7.2.1.2.3. Documento de identificação oficial do titular da empresa
outorgante da procuração;

7.2.1.2.4. Ato Constitutivo acompanhado de eventuais aditivos, podendo
serem substituidos pelo consolidado, caso este seja o último ato
modificado no histórico de constituição, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura,

7.3. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante,
7.4. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.

7.4.1.

7.4.2.

Após a fase de credenciamento, é permitida a substituição do representante legal
credenciado, desde que devidamente justificada pelo licitante e autorizada pela Secretaria
de infraestruturae Serviços Públicos, com a apresentação de nova procuração pública ou
particular e cópia autenticada da identidadee CPF do novo representante.
A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não
impedirá a participação do licitante nesta Tomada de Preços, porem impedirá o seu
representante de se manifestar durante a sessão.

7.5. A documentação de CREDENCIAMENTO de que trata esta seção podera ser apresentada
SEPARADA ou DENTRO do ENVELOPE Nº 01 — DOCUMENTOS DE HABlLlTAÇAO.

8. DAS DECLARAÇÓES E DO CERTIFICADO DE REGlSTRO CADASTRAL

8.1. Os interessados devem apresentar à comissão, a seguinte documentação:
8.1.1. Declaração de enquadramento do licitante comoMicroempresa— ME, Empresa de Pequeno

Porte— EPP, comprovandoestar apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos
Art. 42 a 49 da Lei Complementarn. 123, de 2006.

PraçaAdolfo Francisco da Rocha, 404, Centro. Jaguaruana-CE,CEP 62323-000, CNPJ.: O7.615.750l0001-t7FONE: (88) 3415—1288
CODlGD EDITAL nas 0 1 OBRAS , narrou-moto EXCLUSIVADJE/EPP E EQUIPARADDS—PESSOA JURlDlCA



Estado do Ceará
Prefeitura de Jaguaruana
Secretaria de infraestruturae Serviços Públicos
Administrando Para o Povo

8.2.

8.1.2.

8.1.1.1. A apresentação declaraçao mencionada no subitemGW e
deverá ser entregue tão—somente pelos licitantes efeiivamene enquadrados
que pretendam se benenciar do regime legal diferenciado e que não tenham
sido alcançadas por alguma hipótese de exclusão do tratamento jurídico
diferenciado,

8.1.1.2. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de
pequeno porte ou cooperativa equiparada, sem que haja o enquadramento
nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a
exclusão do regime de tratamento diferenciado.
8.1.1.2.1. A Comissão Permanente de Licitação poderá realizardiligências

para verificar a veracidade da declaração.
Certificado de Registro Cadastral no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços
da Prefeitura de Jaguaruana.
8.1.2.1. O licitante que não apresentar o CRC deverá comprovar condições para

cadastramento até o terceiro dia anterior a data marcada para a abertura das
propostas, conforme definido no preâmbulodeste edital.

A Declaração de Enquadramento comoMicroempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadoe
º, o Certificado de Registro Cadastral no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de

Jaguaruana de que tratam esta seção poderão ser apresentadas SEPARADAS ou DENTRO do ENVELOPE Nº 01
— DOCUMENTOS DE HABlLlTAÇÃO.

9. DA HABILITAÇÃO
HABILITAÇÃOJURÍDICA:9.1.

9.2.

9.1.1.

9.1.2.

9.1.3.

9.1.4.

9.1.6.

Empresário Individual: Registro Público de Empresa Mercantil na Junta Comercial do
domicilio sede do licitante;
Microempreendedor individual: Certificado da Condição de Microempreendedor
individual expedido pela Receita Federal do Brasil - RFB;

Sociedades Empresárias ou Empresa individual de Responsabilidade individual —

EIRELI:Ato Constitutivo, Estatutoou Contrato Social em vigor, devidamente registradopela
Junta Comercial do domicílio sede do licitante;
Sociedades porAções: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrados pela Junta Comercial do domicílio sede do licitante, acompanhado de cópia de
identidade,CPF e comprovação de eleição de seus administradores atuais;
Sociedade Simples: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Orgão Equivalente, do domicílio
sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade,CPF e comprovação de eleição de
seus administradores atuais;
Empresa ou Sociedade Estrangeira em Funcionamento no País: Decreto de
autorização, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;

9.1.6.1. Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados
dos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto podendo ser
substituídos, preferencialmente,pela respectiva consolidação.

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.2.1 .

9.2.2.
9.2.3.
9.2.4.
9.2.5.
9.2.6.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas;
Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Federal;
Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual do domicílio sede do licitante;
Certidão de regularidadefiscal com a Fazenda Municipal do domicilio sede do licitante;
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante aiustiça do trabalho.
9.2.6.1. Caso o licitante detentor do menor preço seia Microempresa, Empresa de

pequeno porte, ou equiparado, deverá apresentar toda a documentação
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exigida para efeito de comprovação de regularidadefWWue esta
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.3.1. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações,
aparelhamento e pessoal técnico encarregado pela obra, considerados essenciais para a
execução contratual;

9.3.2. Registro ou inscrição da empresa licitante e do(s) responsável(is) técnico(s) encarregado(s)
pela obra no CREA (ConselhoRegional de Engenharia,Arquitetura e Agronomia) e/ou CAU

(Conselhode Arquitetura e Urbanismo);

9.3.2.1. Os responsáveis tecnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados
deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data
prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste
certame, o sócio que comprove seu vinculo por intermédio de contrato
social/estatuto social; o administradorou o diretor; o empregado devidamente
registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de
serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de
compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre
vencedor do certame.

9.3.2.2. No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem
poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, 510, da Lei nº 8.666, de
1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a
substituiçãoseja aprovada pela Administração.

9.4. QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:

9.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do
licitante;

9.4.2. Baianço patrimonial e demonstrações contábeis do exercício social de 2018, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituiçãopor balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação
da proposta;
9.4.2.1. No caso de empresa constituida no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao
período de existência da sociedade.

9.4.3. Demonstrativo de comprovação da situação financeira da empresa, constatada mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), SolvênciaGeral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
resultantes da aplicação das fórmulas:

LG= Liquidez Geral — superior a 1

SG: Soivência Geral — superior a 1

LC= Liquidez Corrente — superior a 1

Sendo,
LG: (AC+RLP) / (PC+PNC)
SG= AT / (PC+PNC)
LC: AC / PC

Onde:
AC= Ativo Circulante
RLP= Realizável a Longo Prazo
F'C= Passivo Circulante
PNC= Passivo não Circulante
AT= Ativo Total

8.4.3.1. As empresas, cadastradas ou não no Cadastro de Fornecedores e Prestadores
de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, que apresentarem resultado inferior
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ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de LiquidezWELíg/álvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovarpatrimonio liquido de
10% (dez por cento) do Valor Estimado da contratação ou do item pertinente.

9.5. CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7“, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL:

9.5.1. Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condiçãode aprendiz, a partir de 14 (quatorze)anos, nos termos
da Lei 9.854, 1999, conformeAnexo Ill - Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto
no inciso XXXlll do art. 7º, da Constituição Federal deste Edital.

10. DAS REGRAS ACESSÓRIAS DESTA TOMADADE PREÇOS
10.1. O licitante é o responsável da veracidade de todos os requisitos de habilitação, sendo que,

comprovadoo contrario, acarretará sua inabilitação imediata bem como aplicação das sanções previstas neste Edital
e na legislaçãovigente.

10.2. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

10.3. Quando o contrato for executado por filial da empresa, o licitante deverá comprovar a regularidade
fiscal e trabalhista da matriz e da filial,

10.4. Todas as certidões deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou
pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 180
dias contados da data da abertura da sessão pública.

10.5. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.
10.6. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados:

10.6.1. Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação especifica, deverão sempre
ser apresentados em nome do licitante e com o número do CNPJ;

10.6.2. Em nome da matriz, se o licitante for a matriz;
10.6.3. Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;
10.6.4. Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada na forma da Lei,

exceto quando se tratarem de documentos que, por força da Lei, possuam códigos de
validações que possam ser validadosatraves de consulta aos sitios expedidores, dos quais
serão juntados aos autos, a qualquer momento, pela Comissão Permanente de Licitação,
para efeito de comprovação da consulta,

10.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Presidente
suspenderá a sessão, marcando, oportunamente, nova data e hora para a sua reabertura.

10.8. Será inabilitado o licitante que não comprovarsua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.9. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação
da proposta subsequente.

10.10. Da sessão pública desta Tomada de Preços divulgar-se-aAta na forma definida na Lei.

11. DA PROPOSTA
11.1. A proposta de preço, apresentada no envelope nº 2, será redigida em português, impressa, rubricada

em todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da empresa licitante, sem emendas, entrelinhas
ou ressalvas, devendo conter:

11.1.1. Razão social, CNPJ, Endereço, Pessoa para contato do licitante Pessoa Juridica e Data da
Proposta;

11.1.2. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes dos
projetos elaborados pela Administração;

11.1.3. Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente
nacional (Real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo
de Planilha Orçamentária anexo ao Edital;
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11.1.3.1.

11.1.3.2.

11.1.3.3.

11.1.3.4.

Na composição dos preços unitários o licitante diª resentar
discriminadamente as parcelas relativas à mão de o ra, materiais,
equipamentos e serviços;
Nos preços cotados deverão estar incluidos todos os insumos que os
compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e
quaisquer outros que incidem na contratação do objeto;
Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida;
Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso
da expressão “verba” ou de unidades genéricas.

11.1.4. Cronograma fisico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital;
11.1.5. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive

em forma percentual, conformemodelo anexo ao Edital;
11.1.5.1.

11.1.5.2.

11.1.5.3.

11.1.5.4.

11.1.5.5.

11.1.5.6.

1“í.1.5.7.

11.1.5.8.

Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e
instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que
possam ser apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluídos
na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária.
As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos
limites estabelecidos na legislação tributária;
Os tributos considerados de natureza direta e personalistica, como o Imposto
de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Liquido -
CSLL, não deverão ser incluídos no BDI, nos termos do art. 9º, II do Decreto
7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254);
Os licitantes sujeitos ao regime de tributação de incidência não—cumulativade
PIS e COFINS devem apresentar demonstrativode apuração de contribuições
sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na
taxa de BDI correspondem a média dos percentuais efetivos recolhidos em
virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3“ das Leis
10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados
pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela
legislação tributária.
As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os
percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI,
compativeisas alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conformeprevisão
contida no Anexo IV da Lei Complementar 123/2006.
A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples
Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão
dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o
art. 13, 5 3“, da referida Lei Complementar;
Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos
serviços, o preço desses serviços será calculado considerando o custo de
referência e a taxa de BDI de referência especificada no orçamento-base da
licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o
valor do orçamentobasee o valor global do contrato obtido na licitação, com
vistas a garantir o equilibrio econômico-tinahceirodo contrato e a manutenção
do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art.
37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto n.
7983/2013;
Será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à
administração local relativamente ao andamento fisico do objeto contratual,
nos termos definidos no Projeto Básico e no respectivo cronograma.

11.1.6. Prazo de validadenão inferior a 60 (sessenta) dias, a contarda data de abertura da presente
Tomada de Preços;

11.2. Em nenhuma hipótese podera ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto ao preço
ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as
alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do
conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes.
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12.6.1. Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços daPrefeituraww;
12.6.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CElS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
12.6.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.brlimprobidade_admlconsultar_requerido.php).

12.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu(s) sócio(s)
administrador(es), por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

12.7.1. Da consulta, a critério da comissão, poderá serjuntada documentação de comprovaçãoaos
requisitos exigidos.

12.8. Constatada a existencia de sanção, a Comissão reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

12.8.1. Não ocorrendo a desclassificação por força das situações acima mencionadas, a
documentação de habilitação dos licitantes então será verificada, conforme demais
exigências previstas neste instrumentoconvocatório.

12.8.2. Caso a Comissão julgue conveniente, podera suspender a reunião para analisar os
documentos apresentados, marcando, na oportunidade,nova data e horário em que voltará
a se reunir, informando os licitantes, sendo que, nessa hipótese, todos os documentos de
habilitação já rubricados e o ENVELOPE Nº 2 — PROPOSTA DE PREÇOS, rubricados
externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão. permanecerão em
poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação.

12.9. Será considerado inabilitado o licitante que:
12.9.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de

validade e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação por meio do
Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana,
ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das Microempresas,
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados;

12.9.2. incluir a proposta de preços no ENVELOPE Nº 1 — HABlLlTAÇÃO.

12.10. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivoENVELOPE Nº 2 — PROPOSTA DE PREÇOS, sem
ser aberto, depois de transcorrido o prazo legal sem interposiçãode recurso ou de sua desistência, ou da decisão
desfavoráveldo recurso.

12.11. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, o ENVELOPE Nº 2 —

PROPOSTA DE PREÇOS dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes
tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este fim,
após o regular decurso da fase recursal.

12.11.1. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer,
o ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇOSdos licitantes sera rubricado pelos licitantes
presentes ao ato e mantidos invioláveis até a posterior abertura.

12.11.2. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o
licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes
ou só conhecidos após o julgamento.

12.12. As propostas e os seus envelopes serão rubricadosos documentos pelos membros da Comissão de
Licitação e pelos representantes legais dos licitantes presentes.

12.13. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio deste
Instrumento Convocatório.

12.14. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da
Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.

12.15. Constatada a existencia de alguma restrição no que tange a regularidade fiscal da Microempresa,
Empresa de Pequeno Porte ou Equiparado, esta será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após
solicitação da Comissão de Licitação, comprovar a regularização, sendo que o prazo poderá ser prorrogado por
igual periodo.

12.15.1. A não regularizaçãofiscal no prazo previsto no subitem anterioracarretará a inabilitação do
licitante, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de
classificação,
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13.8. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos IicitanWentação
de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

13.9. interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugna-io no mesmo
prazo.

13.10. Transcorrido o prazo recursal, sem interposiçãode recurso, ou decididos os recursos interpostos, a
Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do resultado do certame pela
autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor.

13.11. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso
em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1. A Sessão Pública será reaberta exclusivamentede forma PRESENCIAL, nas seguintes condições:
14.1.1. Quando o licitante detentor da proposta mais vantajosa for inabilitado, não assinar o

contrato ou não retirar o instrumento equivalente, ou, ainda, quando houver erro na
aceitação do preço; e

14.1.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública.

14.2. Todos os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão reaberta.
14.2.1. O licitante subsequente, sendo respeitada a ordemde classificação,e observadas as regras

de desempate deste Editai, será convocado tendo por base o próprio preço que ofereceu
na sua proposta;

14.21. O direito de preferência previsto na Seção “DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS” deverá
ser recaicuiado levando-se em consideração a proposta apresentada pelo licitante
subsequente;

14.2.3. Declaradoo vencedor, o procedimentodeverá ser registrado em ata e abrir—se-á novo prazo
recursal, nos termos da Seção "DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS",prosseguindo-se,
normalmente, com as demais fases previstas neste Edital.

14.3. A convocação poderá ser feita diretamente, por correspondência, e—mail, ou, ainda, fac—simiie, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

14.4. A convocação feita por e-mail ou fac—simile dar-se-á de acordo com os dados contidos no Cadastro
de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, sendo responsabilidade do licitante
manter os seus dados cadastrais atualizados.

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
15.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento das

propostas observará o disposto no art. 109, 5 4“, da Lei 8.656, de 1993.
15.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos interessados,

pelo prazo necessário a interposiçãode recursos.
15.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá efeito

suspensivo, podendo a autoridadecompetente, motivadamentee presentes razões de interesse público, atribuir aos
demais recursos interpostos, eficácia suspensiva.

15.4. Os recursos deverão ser protocolados na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à
Praça Adolfo Franciscoda Rocha, 404, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62623-000, de segunda a sexta, das 08:00h
às 12:00h.

15.5. O recurso será dirigido ao Sr. Aidericio Valente Rebouças, Secretário Municipal de infraestrutura e
Serviços Públicos do Municipio de Jaguaruana, Estado do Ceará, por intermédio da Comissão de Licitação, a qual
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-Io subir,
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

15.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

16. DA CONTRATAÇÃO E DA VIGÉNCIA
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser firmado Termo de
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altere fundamentalmenteas condições de execução do contrato; W16.13.15. Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de execução por ordem e no
interesse da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos;

16.13.4. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos na
legislaçãovigente;

16.135. Impedimento de execução do contrato, por fato ou ato de terceiro reconhecido pela
Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos em documento contemporâneo a sua
ocorrência;

16.135. Omissão ou atraso de providências a cargo da Secretaria de Infraestrutura e Serviços
Públicos, inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente,
impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais
aplicáveis aos responsáveis.

16.13]. Salvo em decorrência de fato imprevisto, ou na hipótese da ocorrência da teoria da
imprevisão, caso em que haverá Termo Aditivo, as modificações que vierem a se adotar
neste contrato serão efetivadas mediante Termode RerratiticaçãoContratual.

17. DO REAJUSTE
17.1. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante

requerimento do CONTRATADO, após o interregno minimo de um ano, contado a partir da data limite para a
apresentação da proposta, pela variação do índice INCC (Indice Nacional de Custos da Construção) ou outro que
vier a substitui—lo, e afetará exclusivamenteas etapas/parcelas do empreendimentocujo atraso não decorra de culpa
do CONTRATADO.

18. DO REGIME DE EXECUÇÃO
18.1. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de Empreitadapor Preço Global.

19. DAS ALTERAÇÓES
19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se—ão pela disciplina do art, 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
19.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser

reduzida em favor do CONTRATADO em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

20.1. O recebimento e a fiscalização do objeto desta Licitação estão definidos no Projeto Básico, anexo
deste Edital,

21. DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO

21.1. As obrigações do Contratantee do Contratadosão as definidas no Projeto Básico, anexo deste Edital,

22. DA SUBCONTRATAÇÃO
22.1. As regras para subcontratação são as definidas no Projeto Básico, anexo deste Edital.

23. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO

23.1. O Termo de Contrato podera ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de
1993, com as consequencias indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
no Anexo I — Projeto Básico, deste Edital.

23.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmentemotivados, assegurando-se ao CONTRATADO
o direito a prévia e ampla defesa,

23.3. O CONTRATADO reconhece os direitos da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos em caso
de rescisão administrativa prevista no art, 77 da Lei nº 8.666, de 1993,

23.4. O termo de rescisão, sempre que possivel, deverá indicar:
23.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao

cronograma fisico—financeiro, atualizado;
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24.5.1.2. Em se tratando de medição final, o CONTRATADOdeve ' És o Termo
de Recebimento Provisório da Obra, emitido pela FiSCALiZA 0.

24.6. O pagamento será precedido de consulta ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços
da Prefeitura de Jaguaruana, para comprovaçãode cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste
edital.

24.6.1.1. Na hipótese de irregularidade no registro no Cadastro de Fornecedores e
Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, o CONTRATADO
deverá regularizara sua situação perante o cadastro no prazo de até 5 (cinco)
dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus
anexos e rescisão do contrato.

24.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Faturaou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara pendente até que o
CONTRATADO providencie as medidas saneadoras, sendo que, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar—

se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para Cadastro de Fornecedores e
Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.

24.7.1. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, Cadastro de
Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana deverá comunicar
ao responsável pela fiscalização quanto a inadimplência do prestador dos serviços, bem
como quanto à existênciade pagamento a ser efetuado pelaAdministração, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantiro recebimentode seus créditos.

24.71. Havendo a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão contratual, caso o CONTRATADO não regularize sua
situação junto ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de
Jaguaruana;

24.7.3. Persistindo a irregularidade, a Secretaria de infraestrutura e Serviços Públicos deverá
adotar as medidas necessárias a rescisão do contrato em execução, nos autos dos
processos administrativos correspondentes, assegurado ao CONTRATADO a ampla
defesa.

24.8. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabiveis, caso se constate que o CONTRATADO:

24.8.1. Não produziu os resultados acordados;
24.8.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidademínima

exigida; ou
24.8.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
24.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável.

24.9.1. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, no entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

24.10. A Secretaria de infraestrutura, indústria, Comércio e Turismo deduzira, do montante a ser pago, os
valores correspondentes às muitas e/ou indenizações devidas pelo CONTRATADO.

24.11. O desconto de qualquervalor no pagamento devido ao CONTRATADO sera precedido de processo
administrativo em que sera garantido a empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes
são inerentes,

24.12. É vedado ao CONTRATADO transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.
24.13. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela

Secretaria de infraestrutura, indústria, Comércio e Turismo, 0 valor devido devera ser acrescido de compensação
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
aplicação das seguintes fórmulas:

EM = i x N x VP, sendo:
EM = Encargosmoratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
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VP = Valor da parcela a ser paga. W| : indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 : (TX)
| = (61100) 1 : 0,00016438

365 “X = Percentual da taxa anual = 6%.

25. DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS.
25.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 o CONTRATADO que:

25.1.1.

25.1.2.
25.1.3.
25.1.4.
25.1.5.
25.1.6.

Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
Ensejar o retardamento da execução do objeto;
Fraudar na execução do contrato;
Comportar-sede modo inidôneo;
Cometer fraude fiscal; ou
Não mantiver a proposta;

25.2. O CONTRATADO que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

25.2.1.

25.2.2.

25.2.3.

25.2.4.

25.2.5.

Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Secretaria de infraestruturae Serviços Públicos;
Muita moratória de 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimpiida, até o limite de 30 (trinta) dias, sendo que, a partir do
31" (trigésimo primeiro) dia de atraso, o contrato poderá ser rescindido.
25.2.2.1. Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação). aplicar-se-á multa
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso,
observado o máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a
15 (quinze) dias úteis autorizará a Secretaria de Infraestrutura e Serviços
Públicos a promover a rescisão do contrato;

25.2.2.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si,

Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
25.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a muita compensatória, no mesmo percentual

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação
inadimpiida;

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a administração pública municipal,
pelo prazo de até dois anos;
Declaração de inidoneidadepara licitar ou contratar com a administraçãopública municipal,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o CONTRATADO ressarcir a Secretaria de infraestrutura e Serviços Públicos
pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem
anterior;

25.3. A aplicação de muita não impede que a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos rescinda
unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis.

25.4. A recusa injustificada do Adjudicatário em assinar o Contrato, após devidamente convocado, dentro
do prazo estabelecido pela Secretaria de infraestruturae Serviços Públicos, equivale à inexecução total do contrato,
sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas.

25.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.
25.6. Também nca sujeita às penalidades do art. 87, lii e N da Lei nº 8.666, de 1993, o CONTRATADO

que:
25.6.1 .

25.6.2.

Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude nscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
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ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram, W27.9. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometamo interesse da Administração, o principio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

27.10. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus anexos, o valor
se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, & 5“, da Lei nº 8.666,
de 1993.

27.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se—á o dia do inicio e
incluir-se-á o do vencimento.

27.12. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
27.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possivel o aproveitamentodo ato, observados os principios da isonomia e do interesse público.
27.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.
27.15. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n. 8.666, de 1993,

e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis.
27.16. O Edital está disponibilizado, na íntegra, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à

Praça Adolfo Franciscoda Rocha, 404, Centro. Jaguaruana—CE, CEP 62823-000, de segunda a sexta, das 08:00h
às 12:00h, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados e onde serão recebidos os documentos de habilitação dos licitantes não credenciados
no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviçosda Prefeitura de Jaguaruana, para efeito de cadastramento
por esta Administração (art. 22, é 2“, da Lei nº 8.666, de 1993).

27.17. 0 tem para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção Judiciária da Comarca de
Jaguaruana, Estado do Ceará, com exclusão de qualqueroutro.

27.18. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
27.18.1. Anexo l - Projeto Básico;
27.182. Anexo ll - Modelo de Proposta;
27.18.15. Anexo lIl - Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXlll do art. 7º,

da Constituição Federal;
27.18.4. Anexo IV — Declaração de Enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno

Porte ou Equiparado;
27.18.5. Anexo V —- Minuta de Contrato.

Jaguaruana, Es ado . .

li
Presidenteda Comi : sã

à, 13/06/2019.

Perman .- te de Licitação
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PREFEITURA DE JAGUARUANA
, WSECRETARIA DE iNFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS

PROCESSOADMINISTRATIVONº 05.22-00112019
TOMADADE PREÇOSNº 011/2019.TI=

ANEXO i - PROJETOBÁSICO

EXECUÇÃO DE OBRAS

1. DO OBJETO
1.1. Contratação de Empresa especializada no ramo de Engenharia, para execução, mediante regime de

empreitada por preço global, de obra de pavimentação no entorno da Areninha, no Bairro Capoeira, no Município
de Jaguaruana, Estado do Ceará, conforme especificações e elementos técnicos constantes neste Projeto Básico
e demais anexos.

2. JUSTIFICATiVA DA CONTRATAÇÃO
2.1. Justifica-se a presente contratação tendo em vista a necessidade de requalificar equipamento público

para uso da população.

3. DO VALOR ESTIMADO E DA FUNDAMENTAÇÃOLEGAL
3.1. O Valor Estimado orçado pela Administração para efeito de avaliação da proposta é de R$ 22.692,01

(vinte e dois mil, seiscentos e noventa e dois reais e um centavo), conforme Planilha Orçamentária,Anexo i deste
Projeto Básico.

3.2. Adotar-se-á a modalidadeTomada de Preços, uma vez que a contratação do objeto se enquadra nos
parâmetros estabelecidos pelo Art. 23, inciso i, alínea "b" da Lei 8666/93.

3.3. Os serviços objeto desta licitação são classificadoscomo Obras, visto se enquadrarem nas definições
dispostas no Art. 6º, inciso ! da Lei 8666/93

3.4. A contratação será efetivada mediante a utilização do critério de julgamento de “MENOR PREÇO
GLOBAL", mediante Regime de Empreitada por Preço Global, visando viabilizar o adequado gerenciamento da
contratação, evitar o desperdício de recursos e afastar riscos de eventuais prejuízos a administração elou de
comprometimento da qualidade final.

3.5. A prestação dos serviços não gera vinculo empregatício entre os empregados do CONTRATADO e a
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoaiidade e subordinação direta.

4. DAS ALTERAÇÓES
4.1. Eventuais alterações contratuais reger-se—ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993,
4.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser

reduzida em favor do CONTRATADOem decorrência de aditamentcs que modifiquem a planilha orçamentária.

5. DA VISTORIA
5.1. Não será exigida vistoria para a contratação do objeto desta Licitação.

6. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
6.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá ao CONTRATADO apresentar

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da Secretaria de infraestrutura e Serviços Públicos, a qual
competirá, no prazo de até 5 (cinco) dias, a verificação dos serviços executados, parannsde recebimentoprovisório.

6.1.1. O recebimento provisón'o também ficara sujeito, quando cabível, a conclusão de todos os
testes de campo e a entrega dos Manuais e instruções exigíveis.

6.2. A Secretaria de infraestrutura e Serviços Públicos realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e
obras executadas, pormeio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados
pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionaros arremates, retoques e
revisões finais que se fizerem necessários.

6.2.1. Após inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual
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teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as M$ dências
verificadas.

6.2.2. O CONTRATADOfica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a
última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências
que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório.

6.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados sera lavrado em até 15
(quinze) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalizaçãoquanto
às pendências observadas e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de
pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do
contrato.

6.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida
tempestivamente, reputar—se—ácomo realizada, consumando—se o recebimento definitivo no
dia do esgotamento do prazo.

6.4. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime o CONTRATADO, em qualquer época, das
garantias concedidas a das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor
(Lei nº 10.406, de 2002).

7. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
7.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verincação da

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar
o perfeito cumprimento do ajuste. que serão exercidos por um ou mais representantes da Administração,
especialmente designados, na forma dos Art. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

7.2. O representante da Administração deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato,

7.3. A verificação da adequação da prestação contratada deverá ser realizada com base nos critérios
previstos nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este
contrato.

7.4. A fiscalizaçãodo contrato, ao verificar que houve subdimensionamentoda produtividade pactuada, sem
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a
adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando—se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no Art. 65, & lº da Lei nº 8.666, de 1993.

7.5. A conformidade do material/técnica/equipamentoa ser utilizado na execução dos serviços devera ser
vermcadajuntamente com o documento do CONTRATADOque contenha a sua relação detalhada, de acordo com
o estabelecido nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula
este contrato, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e
forma de uso.

7.6. O representante da Administração deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no Art. 67, 55 1ª e
2º da Lei nº 8666, de 1993.

7.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo
CONTRATADO, sobretudoquanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções
administrativas, previstas neste Termo de Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão
contratual, conforme disposto nos Art. 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

7.8. A fiscalização de que trata esta seção não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Secretaria de infraestrutura e Serviços Públicos ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o Art, 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

8. DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente
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designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, [Wma dos
empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos a autoridade compe ente para as
providências cabíveis;

8.3. Notificar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando—se

de que as Sºluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
8.4. Pagar ao CONTRATADO o valor resultante da prestação contratual, conforme cronograma físico—

financeiro;
8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços do CONTRATADO, em

conformidade com a legislaçãovigente;
8.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do

contrato;
8.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial responsavei para adoção das medidas cabíveis quando

do descumprimentodas obrigações pelo CONTRATADO;
8.9. Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, “as built", especificações técnicas, orçamentos,

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e
notificações expedidas;

8.10. A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito
assegurado a Secretaria de infraestrutura e Serviços Públicos no Art. 69 da Lei nº 8666/93 e no Art, 12 da Lei nº
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

9. DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATADO
9.1. Executar cada uma das fases do empreendimento, com a alocação dos empregados necessários ao

perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, fornecendo e utilizando os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios de qualidade e quantidade compatíveis com as especificações contidas nos projetos e demais
documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este contrato, bem como na sua
proposta;

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verincarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

9.3. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços
Públicos;

9.4. Utilizar empregados habilitados a com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

9.5. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, aIem de provê-los com os
Equipamentosde Proteção Individual - EPI;

9.6. Apresentar a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, quando for o caso, a relação nominal
dos empregados que adentrarão no órgão para a execução das atividades contratadas;

9.7. Responsabilizar—se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade a Secretaria de
Infraestrutura e Serviços Públicos;

9.8. Atender às solicitações da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos quanto a substituiçãodos
empregados alocados, no prazo fixado pela fiscaiização do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimentodas obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste instrumento contratual;

9.9. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Secretaria de
Infraestrutura e Serviços Públicos,

9.10. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar a Secretaria de
Infraestrutura e Serviços Públicos toda e qualquer ocorrência neste sentido, afim de evitar desvio de função;

9.11. Relatar à Secretaria de lnfraestmtura e Serviços Públicos toda e quaiquer irregularidade verificada no
decorrer da execução do empreendimento;

9.12. Não permitir a utilização de qualquer trabaiho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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9.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com asobrigaWs, todasas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informaçõesobtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.15. Manter preposto aceito pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos nos horários e locais de

prestação de serviço para representa-Ia na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compativeis
com os compromissos assumidos;

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos;

9.17. Instruir os seus empregados, quanto a prevenção de incêndios nas áreas da Secretaria de
Infraestrutura e Serviços Públicos;

9.18. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância as
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

9.19. Comunicarao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.20. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Secretaria de Infraestrutura e Sen/iços
Públicos ou por seus prepostos, garantindo-lheso acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

9.21. Paralisar, por determinação da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, qualquer atividade que
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoasou bens
de terceiros.

9.22. Adotar as providências e precauções necessarias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

9.23. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução dos serviços, durante a vigência do contrato,

9.24. Providenciarjuntoao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de ResponsabilidadeTécnica
referentes ao objeto do contratoe especialidades pertinentes, nos termos das nomtas pertinentes (Leis nº. 6496/77
e 12.378/2010):

9.25. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

9.26. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a
Administração possa utiliza-lo de acordo com o previsto neste Projeto Básico e seus anexos, conforme Art, 111 da
Lei nº 8.666, de 1993;

9.27. Assegurar a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos:
9.27.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada
parcela, de forma permanente, permitindo à Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos
distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

9.27.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução
do contrato, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da
Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, sob pena de multa, sem prejuízo das
sanções civis e penais cabíveis.

9.28. Promover a organização técnica e administrativa das atividades, de modo a conduzi—Ias encaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram ou fundamentam o Projeto Básico eeste Contrato, no prazo determinado.

9.29. Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da iegislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.

9.30. Submeter previamente, por escrito, à Secretaria de infraestrutura e Serviços Públicos, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

9.31. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsavel, as
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos,
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma

PraçaAdolfo Francisco da Rocha, 404, Centro, Jaguartana—CE, CEP 62823000, C.N.P.J.: 07.615750/0001-17FONE: (88) 3418-1286
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previsto. Rubrica
9.32. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento

contratual, no Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou
com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento
Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da Secretaria de infraestruturae Serviços Públicos.

9.33. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações da Resolução nº 448/2012, do Conselho
Nacional de Meio Ambiente — CONAMA.

9.34. Observar as diretrizes de caráter ambiental.
9.35. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de
destruição, danificação, defeitos ou incorreçõesdos serviços ou dos bens da Secretaria de Infraestrutura e Serviços
Públicos, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra.

9.36. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e
equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto no Projeto Básico e demais
documentos anexos;

9.37. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de
Serviçosda Prefeitura de Jaguaruana. a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos
pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos:

9.37.1. Prova de regularidade relativa a Seguridade Social;
9.372. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e a Dívida Ativa da União;
9.313. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Estadual e

Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO, conforme exigido no instrumento
convocatório;

937.4. Certidão de Regularidadedo FGTS — CRF; e
937.5. CertidãoNegativa de Débitos Trabalhistas— CNDT;

9.38. Serão de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO eventuais erros/equívocos no
dimensionamentoda proposta.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

11. DAS SANÇõES ADMINISTRATIVAS.
11.1. Comets infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 o CONTRATADO que:

11.1.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

11.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
11.1.3. Fraudar na execução do contrato;
11.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
11.1 .5. Cometer fraude nscal; ou
11.1.6. Não mantiver a proposta;

11.2. O CONTRATADOque cometer qualquerdas infrações acima discriminadas ficara sujeito, sem prejuízoda responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
11.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuizos

significativos para a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos;
11.22. Multa moratória de 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, sendo que. a partir do 31º
(trigésimo primeiro) dia de atraso, o contrato poderá ser rescindido.
11.2.2.1. Em se tratando de inobservânciado prazo fixado para apresentação da garantia

(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07%
(sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o
maximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a 15 (quinze)
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dias úteis autorizará a Secretaria de infraestrutura e fodãº biicos a
promover a rescisão do contrato;

11.2.2.2. As penalidades de muita decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si,

11.2.3. Muita compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
11.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a muita compensatória, no mesmo percentual

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
11.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a administraçãopública municipal, pelo

prazo de até dois anos;
11.2.5. Declaração de inidoneidadepara licitar ou contratar com a administração pública municipal,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o CONTRATADO ressarcir a Secretaria de infraestrutura e Serviços Públicos
pelos prejuizos causados e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem
anterior;

11.3. A aplicação de multa não impede que a Secretaria de infraestrutura e Serviços Públicos rescinde
unilateralmenteo Contrato e aplique as outras sanções cabíveis.

11.4. A recusa injustificada do Adjudicatario em assinar o Contrato, após devidamente convocado,dentro do
prazo estabelecido pela Secretaria de infraestrutura e Serviços Públicos, equivale a inexecução total do contrato,
sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas.

11.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.
11.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lil e N da Lei nº 8.666, de 1993, o CONTRATADOque:

11.6.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doiosos, fraude nscai no
recolhimento de quaisquer tributos;

11.6.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
11.6.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.
11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas reaiizar—se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamentena Lei nº 9.784, de 1999,

11.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da
proporcionaiidade.

11.9. As muitas devidas elou prejuizos causados a Secretaria de infraestrutura e Serviços Públicos serão
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Jaguaruana, ou ainda, quando for o
caso, serão inscritos na Divida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

11.9.1. Caso a Secretaria de infraestrutura e Serviços Públicos determine, a muita devera ser
recolhida no prazomáximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimentoda comunicação
enviada pela autoridade competente.

11.10.As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de
Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.

11.11.As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

Jaguaruana. Estado do Ceará, 22/05/2019.

iços Públicos

Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Centro. JagmnanªCE, CEP 62823-000, 0.N. FKJ .: 07.61 5,7SOKIJ01-17 FONE: (88) 341 8-1 288
como:: EDITAL' TP5.D,1 cams , FARTICiFAÇÃDEXCLUSWAMEIEFP E EQUlPARàmS—PESSOA JURIDICA



Estado do Ceará
Prefeitura de Jaguaruana
Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos
Administrando Para o Povo

PROCESSOADMINISTRATIVONº 05.22-001I2019
TOMADADE PREÇOSNº 011/2019-TP

PROJETOBÁSICO DE ENGENHARIA

PraçaAdorfo Francisco da Recta, 404, Centro, Jamanta/CE,CEP6282-000, CNPJ.: o7.s15.7501mo1-17FONE: (88) 3418-1288carmo EDITALWin.:OBRAS . PARTICIPAÇÃO EXCLUSVA ME./EPP E EQUIFARADOS- PESSOA JURIDICA



, Governo Municzpoà de G“' «

Ãaguarucjz 5/33,
ndo para O povo

F ')ÍQ
“ª- ,...,/.""“3 Rumc

%!

PAVIL'ÍENTAÇÃO NO ENTORNODA ARENINHA. CAPOEIRA— JAGUARUANA-

CE

Jaguaruana-CE
Maio/2019

] Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404 & Jaguaruana « CE | CEP: 62.823-000 l (88) 3418-1288/1398

Prefeitura Municipal de Jaguaruana



"

iGovemo
Municipe! de

aguardado
ir, nº J (? SBO (;
' m

FÉ
Tºcª,. RLmrica

')»! ix
ºªôup sp ª)“

ª,:strondo para o povo

l. Preliminares

O presente documento vem apresentar o projeto de pavimentação
no entorno da areninha, localizada no

bairro capoeira, em Jaguaruana-CE

2. Valores

O presente projeto temvalor global de R$ 22.692,01 ( yinte e dois ª], seiscentos e noventa e dois
reais e um centavo).

»»
,

3. Disposições Iniciais

Antes de ser iniciado qualquer serviço, o
local do mesmo deverá ser visitado por uma

equipe de fiscais

que fará uma“ avaliação geral da ediíicação/obra, mencionando em relatório os locais onde serão

executados os serviços.

4. Fiscalização

A Contratantemanterá na obra, engenheiro(s)
e técnico(s) pertencentes ao seu quadro

de funcionários,

devidamente credenciados e autorizados a
exercer, em seu nome, toda e qualquer ação

de orientação

geral, acompanhamento, controle e fiscalização da execuçãº dos serviços necessários à construção

objetivada, constituindo a entidade que
doravante será denominada de

FISCALIZAÇÃO.

5. Livro de Ocorrências

?
Deverá obrigatoriamente estar, no periodo

de execução no canteiro da obra, e será o
únicoMente

de comunicação oficial entre & CONTRATANTE e a CONTRATADA na obrª, suas páginªs deverão

estar devidamente numeradas em
ordem crescente e com as anotações devidamente datadas e

assinadas

pelo autor da observação. No
Ena] da obradeve-se o livro ser encerrado com data especiiica e assinado

pelas partes

6. Aspectos Gerais
'

Ficará o Contratado obrigado a demolir e a refazer os trabalhos que
forem rejeitados, logo após a

correspondente notiãcação da Fiseaiização, devidamente registrada no
Livro de Ocorrências da obra;

sendo de inteira responsabilidade do Contratado o ônus decorrente desta providência Fazem parte

integrante deste Caderno de Encargos,
independentemente de transcrição, todas as

Normas (N'B's) da

ABNT. relacionadas com os uabalhos e serviços abrangidos por esta especificação,
assim como os

que constituem objeto do correspondenteContrato
e/ou ainda, constantes dasua correspondente

Planilha

Orçamentária. Serviços mais especificos e
particulares, porventura não descritos nesta Especificação,

serão fornecidos em anexo. Serão obedecidas todas as
recomendações, com relação à segurança do

trabalho, contidas na Norma Regulmentar
NR—iS, portaria 3214, de 08—06-78, do Ministério do

Trabalho, publicada no DOU de 06-07-78 (Suplemento), e posteriormente
a qualquer outra Norma que

venha & substituída oumodificá—la

Prefeitura Municipal de Jaguaruana & Praça Adolfo Francisco da Rocha,
404 & Jaguaruana — CE 1 CEP: 62.823-000 ! (88) 3415—1288/1398
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a) OBRAS DE RECURSOS PRÓPRIOS: Será adotada a tabela de preços oficial da SEINFBÉAI

(Governo do Estado do Ceará) e na falta deste ad tar-se-á uma tabela complementar de autoria
dosb'ªªº"ª"'m

técnicos desta secretaria

b) OBRAS DE RECURSOS FEDERAIS (SINAPIIPREFEHURA): Será adotado o seguinte critério:

Compara-se e adota o menor preço entre as
seguintes Tabelas em vigor da data de orçamento: SINAPI

(sem letras em seu código), SEINFRA — Leira “C” antecedendo seu código - (Governo do Estado do

Ceará) e as composições da Prefeitura (letra
“M” antecedendo seu código).

OBS 1: A tabela utilizada em uma obra especíãca, corresponderá a dos dados fornecidos

obrigatoriamente, no cabeçalho da Planilha
Orçamentária especíjica.

OBS 2: As composições da Prefeitura, acima mencionadas, correspondem a cotação de preços e

avaliações de produção de mão de obra e
equipamentos, utilizado, quando sempre possível,

preços em

vigor dos insumos de SEINFRA.

12. Esmeilicações

12.1 Serviços Preliminares

12.1.1 PlaeaPadrãode ºbra

A placa deverá ser confeccionadade acordo
comas cores, medidas. proporções e demais

orientações da Prefeitura Municipal de ]aguaruana. Ela deverá ser
confeccionada em

chapa plana, metálica ou galvanizada em material resistente às intempéries. A placa

deverá ser afixada em local visível, preferencialmente no acesso principal do

empreendimento. Recomenda-se que a placa seja mantida em um bom estado de

conservação, inclusive quanta á integridade do padrão as cores durante o período de

execução da obra.

121.1 Piso intertravado tipo tijolinho
4 em —Colorido

O solo que receberá o novo pavimento
deverá ser regularizado até a cota necessária. para

que após a colocação das camadas superiores o nível linal seja atingido corretamente.

Após, será nivelado e compactado manualmente com soquete, mantendo-se os devidos

caimentos.Sobre o solo nivelado e compactado,
será aplicada uma camada de pedrisco

com espessura 3cm, espalhada em camada uniforme, também compactada. Os blocos a

serem empregados, serão de concreto vibro-prensado,
conformes as normas 9781/2013

e 9050/2015 da ABNT e nas dimensões e modelos conforme projeto.
Com espessura de

4,8cm e resistência mínima de 35,0Mpa. Os cortes de peças para encaixes
de formação

dos desenhos no piso deverão ser perfeitos. Em caso de discordância entre o projeto e o

executado,o proôssional responsável pelo projeto
terá o direito de solicitar a remoção de

qualquer parte ou mesmo o todo
dos pavimentos para que sejam recolocados,por conta

da empresa executora. Se durante a locação houver quaisquer discordâncias com o

projeto, estas deverão ser sanadas previamente
ao assentamento.

O nivelamento superior das peças deverá ser perfeito,
sem a existência de desníveis,

degraus ou ressaltos. Também deverão ser observados e obedecidos os desenhos

apresentados em projeto, principalmente na formação
das rampas de acessibilidade e

curvaturas de esquinas. Para evitar
irregularidades na superfície, não se

deve transitar

sobre a base antes do assentamento
dos blocos.

Prefeitura Municipal de Jaguaruana ! Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404 [ Jaguaruana « E | CEP: 62.823-000 [ (88) 3416-1288/1398



ªªi“; ' Governo Municipe! de
f“? Màoguouon

modo para O povo

Assentamento dos blocos:

— Aplainamento da superfície
com uso de régua de nivelamento,

após o que a área não

pode mais ser pisada;

- Disposição dos blocos de concreto

camada de areia fina por cima (que
conforme o desenho do projeto e

colocação de uma

será responsável pelo rejunte) e nova
compactação,

cuidando para que os vãos entre as peças
sejampreenchidas pela areia;

- O excesso de areia é eliminado

- O ajustamento entre os elementos será perfeito,

por varrição.

com as quinas encaixando-se nas

reentrâncias angulares correspondentes.
As juntas entre as unidades

vizinhas não devem

exceder de 2 a 3 milímetros;

— As juntas da pavimentação
serão tomadas com areia, utilizando—se a irrigação para

obter- se o enchimento completo
do vazio entre dois elementos

vizinhos;

- O trânsito sobre a pavimentação só poderá ser liberado quando todos os serviços

estive rem completos;

- Observar a inclinaçãomáximo
de

as especificação da NBR 9050/2015.
3% no sentido transversal do passeio,

de acordo com

12.2.2 Piso intermwado tipo tijolinho 6 em — Natural

O solo que receberá o novopavimento
deverá ser regularizado até a cota

necessária, para

que após a colocação
das camadas superiores o nivel final seja atingido

corretamente.

Após, será nivelado e compactado manualm

caimentos. Sobre o solo nivelado e

com espessura 3cm, espalhada em camada uniforme, também compactada.

serem empregados, serão de concreto
vibro—prensado,

ente com soquete, mantendo-se os
devidos

compactado, será aplicada uma
camada de pedrisco

Os blocos a

conformes as normas 9781/2013

e 9050/2015 da ABNT e nas dimensões e modelos
conforme projeto. Com espessura de

4,0cm e resistência mínima de 35,0Mpa. Os

dos desenhos no piso deverão ser perfeitos.
cortes de peças para encaixes de

formação

Em caso de discordância entre o projeto e

oóexecutado,o proãssional responsável pelo
projeto terá o direito de solicitar a

remoção

de qualquer parte ou mesmo 0

conta da empresa executora.Se
durante a
todo dos pavimentos para que sejam recolocados, por

locação houver quaisquer discordâncias
com o

projeto, estas deverão ser sanadas
previamente ao assentamento.

O nivelamento superior das

apresentados em projeto,

peças deverá ser perfeito,

degraus ou ressaltos. Também deverão ser observados
principalmente na formação das

curvaturas de esquinas. Para evitar
irregularidades na superiicie,

sem a existência de desníveis,
e obedecidos os desenhos
rampas de acessibilidade e

não se deve transitar

sobre a base antes do assentamento
dos blocos.

Assentamento dos blocos:

Prefeitura Municipal de Jaguaruana ! Praça Adolfo Francisco
da Rocha, 404 ] Jaguaruana - CE | CEP: 61823-000 1 (88) 3418-1288/1398



Prefeitura Municipal de Jaguaruana [ Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404 [ Jaguaruana — CE |

ª , _ ,

, E,
ãgoverno Monlelpoi e

cªcº LC,/r

QQUGTUJ P
o sirondo para o povo

of?
o?“a Runyca

. .

e,- e (,

podemais ser pisada;
me; o?

- Disposição dos blocos de concreto conforme o desenho do projeto e colocação de uma

camada de areia fina por cima (que será responsável pelo
rejunte) e nova compactação,

cuidando para que os vãos entre as peças sejam
preenchidas pela areia;

- O excesso de areia é eliminado por varrição.

- O ajustamento entre os elementos será perfeito, com as quinas encaixando-se nas

reentrâncias angulares correspondentes. As juntas entre as
unidades vizinhas não devem

exceder de 2 a 3milímetros;

« As juntas da pavimentação serão tomadas com areia, utilizando—se a irrigação para

obter— se o enchimento completo do vazio entre
dois elementos vizinhos;

- O trânsito sobre a pavimentação só poderá ser liberado quando todos os serviços

estiverem completos;

— Observar a inclinaçãomáximode 3% no sentido transversal do passeio, de acordo com

as especificação da NBR 9050/2015.

121.3 BanquetaMeio—Fioem concreto

Deverá ser aberta uma vala para o assentamento das guias ao
longo do bordo do subleito

preparado, obedecendo ao alinhamento, perfil e
dimensões estabelecidas no projeto. O

fundo da vala deverá ser regularime e em seguida apiloado. Para corrigir o recalque

produzido pelo apiloamento, será colocada no fundo da vala uma camada do próprio

material escavado,que será, por sua vez, apiloado, a assim por diante, até chegar ao nível

desejado. As guias serão assentadas com a face que não apresente falhas nem depressões

para cima, de tal forma que assuma o alinhamento e o nível do projeto. O material

escavado da vala deverá ser reposto ao lado da guia, e apiloado,
logo que fique concluído

o assentamento das guias.

13. Disposições fiam's

Esta especificação se complementa com a planilha orçamentária e a respectiva
memória de cálculo,

todos os documentos coerenm, Qualquer serviço ou
item que não esteja incluido nesta especificação,

passa a ser considerado como específico para
determinadas obras, reformas de edificações, e ou outros

imóveis e logadouros. Qualquer discrepância com as especiíicações contidas neste Caderno de

Encargos, referentes aos processos construtivos, traços,
ou atémesmo, alterações nas especiâcações

de

materiais e serviços constantes da correspondente
Planilha Orçamentária, será esclarecida atraves da

Fiscalização, pelo Órgão daPrefeitm'ade Jaguamana
responsável pela elaboração e emissão dareferida

Planilha Orçamentáti ; assim como serão tªmbém dirimidªs as eventuais dúvidas originadas por estas

mesmas alterações. Qualquer serviço ou
item que não esteja incluido nesta especiãcação, passa

a ser

considerado como item a ser incluso em algum subitem de composição de stos, para os devidos
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esclarecimentos. Qualquer dúvida quanto
inclusão ou exclusão de item emplanilha orçamentáriâ'sêdexgêkrºãnca

cfifª?

especificações elou orçamento
destacªm" ªºº

ser consultada a princípio o profissional
responsável por estas

ge Barbosa de Almeida
Engenheiro Civil
RNP 061392791-5

BabosadeNmeEu-ª
En ' nneino CMIe.E'ÉREA-CESHM

Prefeitura Municipalde Jaguaruana & Praça Adolfo Francisco da Rocha,
404 ] Jaguaruana — CE ] CEP: 61823-000 ! (88) 3418-1288/1395
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RESUMO DO ORÇAMENTO & ,) 5 “% Vo

m » . .f- — OBRA: PaqunªmuWadomW—ML DATAHYIDSIZMS suuznãzbs

&JCQUDNGDG *º ME valsas! um REF

ç f'N' ”' -

; '

LOW: Cªpºeirª' Jªw-aum - CE senna (lã.! :O»mumu “esmas—(am .,

(MENTE Gumm "um“ daW smi amamWDESONERAÇÃD 552334, (M'Wâmâjê
comet—esªnamns . ºq,” ,, . ”o“"

É ª "

CÓDIGO DESCRIÇÃO

PREÇO ÍDTAL %

1 SeMçosPreliminares
2.065,20 9.1 D

? Pavimentação

1 5.535,47 58,32

3 Serviços Finais
317,30 1,40

4 Beneiu'osE [lesmas Indiretas (BBI;
451134 20,58

VALOR ORÇAMENTO: 18.020,97 100.00

VALOR Bm TOTAL: 4.671,04

VALOR TOTAL: 2213231

Página: 1
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MEMORIAS DE CALCULO º Liº. º«.
. . . ( .. -. na»: Pavinemaçãu na Emmdaha-ánludnBahuCapoáª-Jaguamans

DMA : 1710512019 Bm: 5.92%

ÉJQQUÚÍUNQÚQ 'ºE mn: vais» as ªcatar/'.

ª ' ' ª LOCAL” CªpºWJW'a atum um GOMEESONERAÇÃO Bgªn-”Eubnªãª— “b

cuENTE: M“ . . de
sum mlmªcoMDESONERAÇÃD mai-”51, 45,59% Mimªs?

comsõasmúma Jºn,-3 . aº ªª

1.1. 74209/001 — PLÃCA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO(MZ)

GTD

ibama-sàoda Placa [3-2
6,0 aun

í
em

2.1. 65027 - PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20X 10X 4CM), COLORIDO - COMPACTAÇÃO MECANIZADA

(Mº) um

ngme [122.51
122,51 122,51

r 122.51

2.2. 64819 - PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20X10X6)CM 35MPA, COR CINZA - COMPACTAÇÃO

MECANIZADA(MZ)
mn

“(natura. Ima
193.0 uma

',

199.00

2.3. C0355 » BANQUETA/ MEIO FIO DE
QTD

mein-fm elevada 55.87 55.87 55,81

meia-Go lravamenlo 7.44 37.44 31,44

98.31

CONCRETO MOLDADONO LOCAL (M)

Página: 1



CRONOGRAMA Pismo-FINANCEIRO

, , .
» .

- ::. OBRA: Pavimemsçãnnn Emmroda Naninha do Bairro (:apoeia - DATA : 17/05I2019

ªJoguorugng .o: M M
' 'ª ª ' -' ' ' LOCAL: Capozlra- Jaguamana - CE % m., ”155me

cuenta mmdmaw ªº“ ““Mªmmª“
comsxçúss FW

#;TEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) MES1 Total parcela

100,00 % 100.00%

1 Servyços Preliminares
2.065,20 2.065,20 2.065,20

2 p . 1a _
15 638 47

100,00 % 100.00 'I-

ªv'mº" çªº ' ' 15.638,47 15.533,47

, e . F' .
31730

mamas mmm-l.

,J «ENIÇOS mays
, 31730 3173“

100,00 % 100,00 %

' ' ' D 4, 7 ,
4 Beneficios e Despesas Indiretas (B |) 6 1 04 4.871,04 4.571.“

22 592 01
2259231 22 592 01

' ' 22.692,01 ' '

Página: 1
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RELATORIO ANALITICD - COMPOSIÇOES DE CUSTOS &;Jiª ªZ/- ”
.ª“, - —- - .- — - DERA: PavimunaçãunoEmo na Naninha de BaixioCapoei'a. Jaguaruana DATA: 1710512019 EDI: 25,02% r 'ª
' Jaguaruana -cE

, ª f*** '” ,

FNDE Valim "mà nes , ,. 1

, , , - LOGAL' Capcºm Jaguaruana- CE sam 025.150: DESDNERAÇÃO 05,29%; »?”ÃÉÃ' ã
CLIENTE: mmmMarinhªde Jªguar-uam

WI 2019103 umusswmçíxo 05,20% ( 13,59% “ 0412019 &
5009050355 mamas - ”QUEM ,“ ª

(,1.1. ”Zºª/DDI - PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO(MZ)

, mmm
FOME mm em PREÇO UNIÍÃRIO TOTAL

,_ 00004417 SARRAFO DE MADEIRA NAO APARELHADA *2,5 X 7' CM. SINAPI M 1,0000000!) 5,15 5,15

MACARANDUBA, ANGELIM ou EQUIVALENTE DA REGIAO

00004491 PONTALETE DE MADEIRANAOAPAREu-IADA ª7,5 x 7,5' CM (3 X 3 ') SINAFI M 4,0000000!) 4,75 19,00

PINUS, MISTA OU EQUIVALENTEDA REGIAO

00004813 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA SINAFI MZ 1,00000000 272,50 272,50

GALVANIZADA 'N. 22'. DE "2,0 X 1.125' M

LOOODBDYS
PREGO DEAco POLIDO COM CABECA 18x 30 (2 314 x 10) SINAF'I KG 011000000 12.71 1.40

mr». IIATERIAL: 200,05

I SíRVIGO me um com maçoqurAm Tam

F 80262 CARPINTEIRO DE FORMAS COMBICARGOSCOMPLEMENTARES SINAPI H 100000000 11.59 11,59

[ 88315 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINA?! H 200000000 9,54 19,08

94962 CONCRETO MAGRD PARA LASTRO. TRAÇD 1 4,5 (CIMENTO! SINAPI MS 0,01000000 209,38 2,09

AREIA MEDIA] BRITA I) — PREPAROMECANICO OM BETONEIRA

! 400 L. AF_0712016
,

TOTAL SERVICO: 31,70

VALORsm ENCARGOS: 330,81

VALOR acasos(sum): 13,39

VALOR cou ENI'ARGOS: 344.20

vuonau (15,92%): 39,21

VALoRcousn: mª
T
gm. C5027 - PISO INTERTRAVADOTIPO TUOLINHO (20 X 10 X 46"). COLORIDO - COMPACTAÇÃD MECANIZADA(mz)

' suusuuano
sunt um ena-“Iesa! meçounnlnm mm

I0612 COMPACTADOR DE PLACAVIBRATÓRIAHP 7 (CHI) SEINFRA H 007570000 17,64 1,34

I0725 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIAHP '! (CI—IP) SEINFRA H 000410000 30,52 0,13

mm Euuwmzm'o: 1.47

r na na oem
Fom: um; CW meçommm rom

» 7

10445 CALCETEIRO
SEINFRA H 015550000 9,63 1,54

[— I2543 SERVENTE
SEINFRA 055950000 7.13 1.14

(

TOYALNAO DE DERA; 2,55

E unem
FONTE um com PREÇO untmm ªmªm.

&

Im 09 AREIAMEDIA
SEINFRA M$ 035680000 51 ,00 2,90

12403 PÓ DE PEDRA
SEINFRA MS 030650000 38.34 0.25

I
I9512 TLIOLINHO(20 x 10 x 4000, COLORIDO

SEINFRA UN 5130000000 0,55 2805

Tom. MATERIAL: 11,10

VALOR seu Eumeos: 35,35

VALOR ENCARGOS (851070): 2,86

VALOR cou aplausos: 38.21

VALOR BBI (255255): 9.90

uma com Em: 48,11

2.2. (Mªiª - PISO INTERTRAVADOTIPO TUDLINHO (ZDX'IIIXBWM SEMFA,CORCINZA -OCUPACTAÇÃD MECANIZADA (MZ)

EQUPAIIEIITO
Pourri mm com OuçouurrlInIo mn.

IuaIz ICOMPACTADOR DE PLACAVIBRATORIAHP 7 (CHI) SEINFRA H 007570000 17.54 1.34





RELATÓRIO ANALÍTICO - coumsuçõas DE cusms “ Fªª—
OBRA: Pain-enmno Enlumoda Naninha da Bai-m Cawàª- Jaguaruanª

DATA: 171052019 BR|: 25,92% ( O

âªºguºfªºng “ºª Fame vazam um»“_ 3

' º Lººn-' Capºeirª - Jªguaruªnª- CE saum um cw550»:on “gnv/Ktº A RUbu/am ”(f
, J

cuENTE: GovamMunidpal de Jaquirana
ª”“ ”'ª“ ªº"”EW “ªº“ %%%& ªfªgº**

mªrcações PRÓPRIAS — . "ª!“ =P

VALOR ENCARGOS (nunº/.): 0,46

moncom ENCARGOS: 0,99

uma em us.-za): 0,25

moncom em: 1 ,25

Página: 3
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

&Jaguarqíxng
DERA: liguanaçãcmsnmwuaAzenirmanoBai'mGapoeia-Jsgualuma %

DATA : 13:19
— ª f ' LOCAL" Capoeim , Jaguamalª- os sem» “5.160"me

CLIENTE: GOWW&W SWI 2919013 GDMDEWERAÇÃO

DOIPDSIÇÓESPim

r con DEsCRIÇÃO HORA % [ més % l

A GRUPO A
A1 INSS 0,00 0,00

A2 SESI _

1,50 1,50

A3 SENAI 1,00 1,00

M INCRA 0,20 0,20

A5 SEBRAE 0,60 0,60

A6 SalárioEducação 2,50 2,50

A7 Seguro Comra Addentss de Trabalho 3,00 . 3,00

A8 FGTS 8,00 8,00

A9 SECONCI 1.00 1.00

TOTAL 11,30 17,30

E GRUPO B

31 Repouso Semanal Remunerado 17,78 0.00

BZ Feriadºs 3,41 0,00

BS Auxílio —Enfermidade 0,89 0.69

84 13ª salário 10,71 8.33

BS licença PaternidadE 0,08 0.06

86 Faltas Justiãcadas
' 0,71 0,56

E? Dias de Chuvas 1,41 0,00

BB AuxílioAcidente de Trabalho 0,12 0,09

BS Férias Gozadas 7,89 6,14

81 0 SalárioMaternidade 0,03 0,02

TOTAL 43,03 1 5,89

C GRUPO C

61 Aviso Prévio Indenizado 5,08 3,94

(32 Aviso Prévia Trabalhada 0,12 0.09

C3 FérTas lnden'zadas 5,68 4,42

" & 04 Depósito Rasa—o Sem Justa Causa 4,99 3,89

CS Indenização Adicional 0.43 0,33

TOTAL 15,23 12,57

D GRUPO O

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,66 2,83

DZ Reinádênúa de Grupo A sobre Aviso PrévioTrabalhªda & Reincidência 0,43 0,33

do FGTS sobre Aviso Préviolw TGTAL spa 335

Horista = 85,20%
Mensalista = 49,52%

A+B+C+D

ivil
Ílº

ªªª'eªããêltããªªm

Página: 1



! TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
& "?. éogucxudng oem: [Íavímmuçãu"umamhadoBairoCªpoeira-Jagum %

DATA : 13:19
1 ' , ' _ ».

LOCAL: Cªmª”«Jaguar—Jam ' DE sam-"RA «325.1 CWDESDNERACÃO

É CLIENTE: GmemoMWce Jauuamana SN" ªª'º'ªª ªº"Mªmmª
Í

emanações Pªúl—“M$ »

CDD DEsCRlÇÃO HORA % MÉS %

A GRUPO A
A1 INSS 0,00 0,00

A2 SESI 1 ,50 1,50

A3 SENAI 1,00 1,00

M INCRA - 0,20 0,20

A5 SEBRAE 0,60 0,60

A6 SalárioEducação 2.50 2,50

A7 SeguroCm Acidentesde Trabalho 3,00 3.00

AB FGTS 8,00 3,00

A9 SECONCI 0,00 0,00

Tm,” 15,30 1 6,80

' B GRUPO B
81 Repouso Semanal Remunerado 17,85 0,00

BZ Feriados 3,71 0.00

BS Auxílio — Enfermidade 0,92 0,71

54 13º salário 10,83 8.33

85 Lioença PaternidadE 0,07 0.06

BG Faltas Justiicadas 0,72 0,56

B“! Dias de Chuvas 1,55 0,00

BB AuxflioAcidente de Trabalho 0,11 0,09

BB Férias Gozadas 9.1 8 7,07

810 Salário Maternidade 0,03 0,02

TOTAL 44,97 16,84

O GRUPO C

C1 Aviso Prévio Indenizadn 5,60 4,31

CZ Aviso PréviaTrabalhada 0,13 0,10

C3 Férias Indenizadas 4,40 3,39

& 04 Depósílo Rescisão Sem Justa Causa 4,31 3,70

CS indenizaçãoAdicional 0,47 0,36

TDTAL 15,41 11 ,86

D GRUPO D .

D1 Reincidénda de Grupo A sobre Grupº B 7.55 2.83

DZ Reinddência de Gmpo A sobre Aviso Prévio Trabalhada& Reinádêncía 0,47 0,36

do FGTS sobre Aviso Prévio lndenízado
TOTAL 8,02 3,19

Horista = 85,20%
Mensalista = 48,69%

+ + +A B C D
de

,

cw"

Página: 2
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COMPOSIÇÃO DO BDI «: Luiz 'º

"*_=—,
- ._ OBRA: Pa ' mann Emmdahns-inhad Bahncepoeia-Jagu am DATA: 1710512019 5:31:25.ng 'ª»

Éáaguarqqng «Em º º ª'" m m
" ' ª ' " LOCAL: Capoeirª-JaguamanB-GE seram um,WWW”

msn-nz: Governo Muritiba! dsJW ªº“ ª"“ººªªº" “ªº"ªªªç'ªº
5010036055 PRWAS

L con !
DESCRIÇÃO [ % J

Benefício
$ + G Garantialsegums

0,8

L Lucro
6.16

TOTAL 6,96

Despesas ânanoeims
Essas

mposms
COF INS
ISS

CPRB ( 2%. APENAS

BD! = 25,92%

(1+AC+S+R+G)*(1+DF)ª(1+L)/(1-i)-1

de Almeidª

.
.rº CN“Em

E"835,6551

Página: 1
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Anotaçãode ResponsabilidadeTécnica - ART R
ºº' ªº

Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE A":gââqglãgkíçê
1Yam.-,“ª'-<

Conselho Regiane! de Engenhªria e Agronomia do Ceará
INICIAL

1. Responsável Témim
GEORGE BARBOSA DEMMEIDA
Títuloprofissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 0513927315

Registro: 051392791 SCE

2. Dados do Contratº
Cbnualante: Municípiode Jaguaruªna

CPF/CNPJ: ll7.615.750!0001-17

PRAÇAFrancisco ªdolfo dª rocha
Nª: IM

Cumplememuz
Bain-n: Camo

Cidade: Jaguaruana
UF: CE CEP: 6282150“

Contrato: Não eaw-zincado Celebrado em:

Valor. R$ 22.692,01 TIDO de contratante: PESSOAJURlDlCA DE DRENO PUBLICO

Ação Institucional: NENHUM .NÃO OFTAN'Í E

3. Dados da Ohm/Servi?
OUTROS oapom'ra

Nª: an

"' Compiernemo:
Bairm: capoeira

Cidade: JAGUARUANA
UF: CE CEP: 62813009

Data de Início: mumu! Previsão de (mina: 1710512029 Coordenadas Gaogrâiws: 0, (!

Finalidade; SEM DEFINIÇÃO Código: Nãoaspecilírado

Proprietário: Municipiode.lanuªmªnª
CPF/CNPJ: "7.615.750IBDII1-17

4. AnvidaneTecnica
17 - EXECUÇÃO

Quantidade Unidade

38 - ORÇAMENTO > RESClU 'O 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - WNSTRUÇÃO CIVIL -> 320,51 1112

INFRA—ESTRUTURA TERRITORIAL —> PAVIMENTAÇÃO—> 31477 — EM WÚTAS

5 - PROJETO > RESOLUÇÃO 1025 —> DBRAS_E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 320,51 m2

INFRA-ESTRUTURA TERRITORCAL—“º PAVWENTAÇAD: 111477 - EM LAJDTAS

7 . FISCALIZACAO
.

Quantidade Unidade

17 . FISCALIZAÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CNIL .» 320,51 m2

INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL—> PAVIMENYAÇÃO-> #1477 » EM LAJDTAS

Após a conclusãodas anividadª técnicas o profissiouádeverá proceder
a baixa uma ART

5.Dbsuvaçãa
Pavimeiuaçáuno enmmoda zaninha. no bairro apoiªrá—Wa -CE.

6. Declarações
- Declaro que estou ampríndo as regrasde acessibilidadeprevistas

nas numas técnicas da ABNT.na legislaçãu mdf-ca e no decreto n.

” A 5298/2004.
'

___. 1. Entidade deClasse
NENHUMA- NÃOOFTAN'E

az—Assinaturas ___—___...— QM&,
Declara serem vsrdadeuas'ªs infurmaçoã” sem

GEORGE A nammª : CAM;
' ' 'V'nhelrº '

de de
ªnªl?-,. ”55144

Lacan nata
WnidpiodeJiumm-CNH: sugªm-17

3. infºrmações
' A ART é Válldª somente quandº anima.mediantemuseum daWants do paganemn ou conferência no site do Crea.

' Sumenle &' consideradaváiida a ARTquando “liver cadssu-adª na CREA murada,uossuiras ass'naluras originais do pmãssions!& contratante.
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PROCESSOADMINISTRATIVONº 05.22-00112019 WTOMADADE PREÇOS Nº 011/2019-TP
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA

IDENTIFICAÇÃODO LICITANTEPESSOA JURÍDICA:
Nome:
CNPJ
Endereço:
Telefone:
E-mail:
IDENTIFICAÇÃODO REPRESENTANTE LEGAL
Nome:
Endereço:
Telefone:
E-mail:

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: Contratação de Empresa especializada no ramo de Engenharia, para execução,
mediante regime de empreitada por preço global, de Obra de pavimentação no entorno da Areninha, no Bairro

Capoeira, no Municipio de Jaguaruana, Estado do Ceará.

1.PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (Elaborar conforme Planilha Orçamentária constante do Projeto de Engenharia, anexo deste
Edital);
2.COMPOSIÇÃO DE CUSTOS (Elaborar conforme Composições de custos — composições, composições auxiliares e
composições próprias — constantes do Projeto de Engenharia,anexo deste Edital);

a.CRONOGRAMA FÍSICO—FINANCEIRO (Elaborar conforme Cronograma Físico-Financeiro constante do Projeto de
Engenharia,anexo deste Edital);
4.BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS - BDI (Elaborar conforme planilha de Benefícios e Despesas Indiretas - BDI,

constante do Projeto de Engenharia, anexo deste Edital);

5.TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS (Elaborar conforme Tabela de Encargos Sociais constante do Projeto de Engenharia,

anexo deste Edital).

VALOR DA PROPOSTA
Vanr Global: R$ ( )

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
Inicio da execução dos serviços: A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura da Ordem de Serviço

PRAZO DE CONCLUSÃO DA OBRA: Conformidade com o Cronograma Físico Financeiro dennido no Edital da
Tomada de Preços Nº 011/2019-TP e seus anexos e nesta proposta.

VALIDADEDA PROPOSTA:
Prazo de validade: 60 (sessenta) a partir da data de sua apresentação.

COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS:
NOS preços propostos acima estão incluídas todas as despesas, frete, tributos e demais encargos de qualquer
natureza incidentes sobre O objeto deste Pregão,

DECLARAÇÃO:
Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena aceitação das
condições estabelecidas no Edital da Tomada de Preços Nº 011/2019-TPe seus anexos.

Atenciosamente,
Carimbo e Assinatura do Representante Legal

PraçaAdolfo Francisco da Rocha, 404, Demo, Jaguaruana-CE,CEP 62523-000, ON. PJ.: 07.61 5.750ICXJ01-1 7 FONE: (88) 34184 288
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PROCESSOADMINISTRATIVONº 05.22-001/2019
TOMADADE PREÇOSNº 011/2019-TP

ANEXO III- MODELO DE DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTOAo DISPOSTO No INCISO xxqu Do ART. 7º,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A Empresa ..................................................................., inscrita no CNPJ sob O nº

........................................., situada à neste ato representada por seu

representante legal O(a) Sr. (a) ............................................., inscrito(a) no CPF sob o nº ............................................,

DECLARA, em atendimento ao previsto no Edital da Tomada de Preços nº O11l2019—TP, que não possui em, seu

quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, nos termos do

inciso XXXIII do art. 7" da Constituição Federal.

Local e Data.

Carimbo e Assinatura do Representante Legal

Obs: elaborar em papel timbrado da empresa

PmçaAdolfo Francisco da Ruela, 404, Centro, JagIananaâE, CEP 62323-000, GNR.-l.: 0751515010001-17FONE: (88) 3418-1288
comson/u.— nas o.I OBRAS » PARHOIPACAD EXCLUSIVANIB/EPF E EQNPARADW>PESKMJURIDICA
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PROCESSOADMINISTRATIVONº 05.22-00112019
TOMADADE PREÇOSNº 011/2019-TP

ANEXO IV — DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTOCOMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO
PORTE OU EQUIPARADO

A Empresa ........................................................ inscrita no CNPJ sob o nº

............ , situada à neste ato representada por seu

representante legal o(a) Sr.(a) ............................................., inscrito(a) no CPF sob o nº ............................................,

DECLARA, sob as penas da lei, para Hns do disposto no art.3º da Lei Complementar 123/2006, e, como condição

de participaçãona Tomada de Preços nº 011/2019—TP, que:

a) ( ) Enquadra-se como MlCROEMPRESA—ME; ou

b) ( ) Enquadra-se como EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP;

c) A receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I e II do art. 3º da Lei

Complementar123/2006;

d) Não tem nenhum dos impedimentos do ê4º do art.3º da mesma lei, ciente da obrigatoriedadede

declarar ocorrências posteriores,

Local e Data.

Carimbo e Assinatura do Representante Legal

Obs: elaborar em papel timbrado da empresa

Pm Adolfo Francisca: da Rocha, 404, Centro. Jaguanªnaeca CEP 62523—000, 0.N.P.J .: 07.615750/(1101 -17 FONE: (83) 3418-1288
mmaoEDIVAL-Tesw | ams _marrom/tcu) EXCLUSIVADJE/EPE EmiFARi—DDS— PESSOA .URIDIK'A
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PROCESSOADMINISTRATIVONº 05.22-00112019 WTOMADADE PREÇOSNº 011/2019-TP
ANEXOv - MINUTA DE CONTRATO

PROCESSOADMINISTRATIVONº 05.22-001/2019
TOMADADE PREÇOSNº 011/2019-TP
CONTRATO Nº

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS, QUE FAZEM
ENTRE SI A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E

SERVIÇOS PUBLICOS E ..

O Município de JAGUARUANA, Estado do CEARÁ, atraves da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E

SERVIÇOS PÚBLICOS, com sede a PRAÇA ADOLFO FRANCISCO DA ROCHA, 404, CENTRO, JAGUARUANA-
CE, CEP 62.823-000, inscrita no CNPJ sob o nº 07.615.750I0001-17,neste ato representada pelo Sr. ALDERICIO

VALENTE REBOUÇAS, Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos. nomeado pela Portaria nº

004/2017, de 01/01/2017, inscrito no CPF sob nº 484.819.553—53, doravante denominada CONTRATANTE, e

.. ......................................., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ........................................, sediado(a)
à... , doravante designado(a) CONTRATADO, neste ato representado(a)
pelo(a) Sr(a). ., Inscrito(a) no CPF sob o nº ......... tendo em vista o que
consta no PROCESSOADMINISTRATIVONº 05.22-001/2019e em observ nCIa posições da Lei nº 8.666, de
21 de Junho de 1993, Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de
2006 alterada pela Lei Complementarnº 147, de 7 de Agosto de 2014 e Decreto nº 8.538, de 6 de Outubro de 2015,
resolvem celebrar o presente Termode Contrato, decorrente da TOMADADE PREÇOS Nº 011/2019-TP, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA—DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contrataçãode Empresa especializada no ramo de Engenharia,

para execução, mediante regime de empreitada por preço global, de obra de pavimentação no entorno da Areninha,
no Bairro Capoeira, no Municipio de Jaguaruana, Estado do Ceará, que será prestado nas condições estabelecidas
no Projeto Básico e demais documentos técnicos,Anexos do Edital da Tomada de Preços nº O11/2019—TP.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Tomada de Preços nº 011/2019—TP e seus anexos,
identificado no preâmbulo acima, e a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGENCIA

2.1. O Contrato tera vigência de 3 (três) meses inciando—se em ..... l ..... / ..... e se encerrando em ..... l ..... /..... ,

podendo ser progorrado até o limite de 60 (sessenta) meses, na forma da Lei 8666/93.
2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à

contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição
em restos a pagar.

2.2. A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura da Ordem de Serviço.
2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente

adequação do cronograma fisico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade competente para
a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo,

2.4. Ao assinar o contrato, o CONTRATADO declara sua expressa concordância com a adequação do

projeto básico, sujeitando—se, em caso de alterações contratuais, à disciplina da Lei de Diretrizes Orçamentárias
vigentes e do Art. 13, Inciso II, do Decreto 7.985, de 2013.

2.5. Este contrato será, também, vinculado ao cronograma fisico-financeiro da proposta vencedora, que
contém especificaçãofisica completa das etapas necessárias a medição, ao monitoramento e ao controle das obras,
não se aplicando, a partir da assinatura do contratoe para efeito de execução, medição, monitoramento, fiscalização
e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço.

2.6. Os serviços contratados deverão ser executados e concluídos dentro dos prazos estabelecidos,
exclusivamente, pelo cronograma fisico—financeiro, incluido neste prazo a mobilização e desmobilização e a
execução dos serviços propriamenteditos.

PraçaAdolfo Francisco da Rocha. 404, Centro, Jaguaruana/CE,CEP 62523000, C,N.P.J.: 07.615.750l0001417 FONE: (88) 3418-1288
comeo EDITAL:Tvs n 1 OBRAS—PARTICIPAÇÃO acLusIvAMEIEFF E EQLMPARADCIS—PESSOA JURIDICA
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2.7. No exclusivo interesse da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, %%%&, tantas
quantas Ordens de Serviço de Execução, ou Ordens de Paralisação, ou Ordens de Reinicio de erviços que se
façam necessárias para o bom desenvolvimento dos serviços, desde que devidamente justificada e nos prazos
permitidos pela Lei.

2.8. Ocorrendo impedimento, paralisação, ou sustação do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente por igual tempo, não havendo necessidade de TermoAditivo de Rerratiicação, mas
de simples apostilamentodo novo cronograma físico-financeiro, acompanhado da respectiva justificativa emitido e
aprovado pela Secretaria de infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo.

2.8.1. Para que seja admitida a paralisação dos serviços elou sustação deste contrato, o

interessado deve comunicarpreviamentea Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos
os motivos ensejadores de tal procedimento, informado, inclusive, o prazo.

2.9. Excepcionalmente, os prazos de inicio de etapas de execução admitem prorrogação, permanecendo
as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilibrio econômico-financeiro, desde que
ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo:

2.9.1. Alteração do projeto ou especmcações;
2.9.2. Superveniéncia de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que

altere fundamentalmenteas condições de execução do contrato;

2.9.3. Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de execução por ordem e no
interesse da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos;

2.9.4. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos na
legislação vigente;

2.9.5. Impedimento de execução do contrato, por fato ou ato de terceiro reconhecido pela
Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos em documento contemporâneo a sua
ocorrência;

2.9.6. Omissão ou atraso de providências a cargo da Secretaria de Infraestrutura e Serviços
Públicos, inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente,
impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais
aplicáveis aos responsáveis.

2.9.7. Salvo em decorrência de fato imprevisto, ou na hipótese da ocorrência da teoria da
imprevisão, caso em que haverá Termo Aditivo, as modificações que vierem a se adotar
neste contrato serão efetivadas mediante Termo de Rerratificaçao Contratual.

3. CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR DO CONTRATO

3.1. O valor deste Contrato é de R$ .................... ( ....................................).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos elou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor consignado neste Termo de Contrato e fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido
anualmente mediante requerimentodo CONTRATADO,observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir
da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do índice INCC (Índice Nacional de Custos da
Construção) ou outro que vier a substitui-Io.

4. CLÁUSULA QUARTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no Orçamento do Município para o exercício de ...... .. conforme abaixo:

4.1.1. ........... , elemento de despesa suplemento ................. , valor .................

5. CLÁUSULA QUINTA— DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados da apresentação da

fatura, em conformidade ocm a Ordem de Serviço, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta-corrente indicados pelo CONTRATADO.

5.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária.

PraçaAdolfo Francisco da Rocha, 404, Centro, Jaguanana-CE, CEP 62823000, CNPJ.: 07.615.750/0001-17 FONE: (58) 34184288
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5.2. A Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos não se responsabilizaráporWesa que
venha a ser efetuada pelo CONTRATADO, que porventuranão tenha sido acordada no contrato.

5.2.1. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título,
sob pena de aplicação das sanções previstas no Edital e indenização pelos danos
decorrentes.

5.3. A Nota Fiscal/Faturaserá emitida pelo CONTRATADO de acordo com os seguintes procedimentos:

5.3.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, O CONTRATADO apresentará a medição prévia dos serviços executados no
periodo, através de planilha e memória de cálculo detalhada.
5.3.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluida quando os serviços

previstos para aquela etapa, no Cronograma Fisico-Financeiro, estiverem
executados em sua totalidade.

5.3.1.2. Se o CONTRATADO vier a adiantar a execução dos serviços. em relação a
previsão original constante no Cronograma Físico—Financeiro, poderá
apresentar a medição prévia correspondente, ficando a cargo da Secretaria de
Infraestrutura e Serviços Públicos aprovar a quitação antecipada do valor
respectivo, desde que não fique constatado atraso na execução dos serviços
entendidos como criticos.

5.3.1.3. Juntamente com a primeira medição de serviços, o CONTRATADO deverá
apresentar comprovação de matricula da obra junto à PrevidênciaSocial.

5.3.2. A Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis.
contados a partir da data da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou
em parte, a medição prévia relatada pelo CONTRATADO, bem como para avaliar a
conformidade dos serviços executados.
5.3.2.1. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços

efetivamente executados, devendo o CONTRATADO regularizar o
cronograma na etapa subsequente.

5.3.2.2. A aprovação da medição previa apresentada pelo CONTRATADOnão o exime
de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação
definitiva dos serviços executados,

5.4. Após a aprovação, o CONTRATADO emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva

aprovada, obrigatoriamenteacompanhada da planilha de medição, com detalhamento dos serviços executados, e
de memória de cálculo detalhada.

5.5. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pelo CONTRATADO, acompanhada dos demais documentos exigidos neste Edital.

5.5.1. O "atesto" da Nota Fiscal/Faturafica condicionado à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Faturaapresentada pelo CONTRATADOcom os serviços efetivamente executados,
bem como à apresentação dos documentos de comprovação, conforme descrito a seguir.

5.5.1.1. O pagamento da primeira parcela do serviço ficará condicionado à
apresentação pelo CONTRATADOdos seguintes documentos:
5.5.1.1.1. Cópia da Anotação da Responsabilidade Técnica (ART) no

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA),
referente ao registro da obra, em 02 (duas) vias;

5.5.1.1.2. Copia da matricula CEI (Cadastro Especiõco do INSS) da obra;
em 02 (duas) vias;

5.5.1.2. Em se tratando de mediçãofinal, o CONTRATADOdeverá apresentar o Termo
de Recebimento Provisório da Obra, emitido pela FISCALIZACAO.

5.6. O pagamento será precedido de consulta ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços
da Prefeitura de Jaguaruana, para comprovaçãode cumprimentodos requisitos de habilitação estabelecidos neste
edital.

5.6.1.1. Na hipótese de irregularidade no registro no Cadastro de Fornecedores e
Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, o CONTRATADO
deverá regularizara sua situação perante o cadastro no prazo de ate 5 (cinco)
dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no editai e seus
anexos a rescisão do contrato.

PraçaAdolfo Francisco da Rocha, 404, Centro, Jaguariana—CE, CEP 62523000,C.N.P .J .: 07.615750KD01-17FONE". (88) 3418—1288
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5.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Faturaou dos documentosperWMatação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendene até que o
CONTRATADO providencie as medidas saneadoras, sendo que, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para Cadastro de Fornecedores e
Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.

5.7.1. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, Cadastro de
Fomecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana deverá comunicar
ao responsável pela fiscalização quanto a inadimplência do prestador dos serviços, bem
como quanto a existenciade pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantiro recebimentode seus créditos,

5.7.2. Havendo a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão contratual, caso o CONTRATADO não regularize sua
situação junto ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de
Jaguaruana;

5.7.3. Persistindo a irregularidade, à Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos deverá
adotar as medidas necessárias a rescisão do contrato em execução, nos autos dos
processos administrativos correspondentes. assegurado ao CONTRATADO a ampla
defesa.

5.8. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o CONTRATADO:

5.8.1. Não produziu os resultados acordados;
5.8.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou corn a qualidademínima

exigida; ou
5.8.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
5.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.9.1. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, no entanto, o
pagamento ficará condicionado a apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.
5.10. A Secretaria de Infraestrutura, indústria, Comércio e Turismo deduzirá, do montante a ser pago, os

valores correspondentes as multas e/ou indenizações devidas pelo CONTRATADO.

5.11. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao CONTRATADO sera precedido de processo
administrativo em que será garantido a empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes
são inerentes.

5.12. É vedado ao CONTRATADO transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.
5.13. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela

Secretaria de infraestrutura, lndústria, Comércio e Turismo, 0 valor devido devera ser acrescido de compensação
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
aplicação das seguintes fórmulas:

EM : i x N XVP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N : Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
! : Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado:

_ (TX)
[ = (61100) | : 0,00016438

365 "X = Percentual da taxa anual = 6%.

6. CLÁUSULA SEXTA — CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

6.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar
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o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representanWstração,
especialmente designados, na forma dos Art. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.2. O representante da Administração deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato.

6.3. A verificação da adequação da prestação contratada devera ser realizada com base nos critérios

previstos nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este
contrato.

6.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada,
sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicarà autoridade responsável para que esta promova
a adequação contratual a produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no Art. 65, 5 tº da Lei nº 8.666, de 1993.

6.5. A conformidade do material/tecnicalequipamentoa ser utilizado na execução dos serviçosdevera ser
verificada juntamente com o documento do CONTRATADO que contenha a sua relação detalhada, de acordo com
o estabelecido nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula

este contrato, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e
forma de uso.

6.6. O representante da Administração deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no Art. 67, 55 1ª e
2º da Lei nº 8.666, de 1993.

6.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo
CONTRATADO, sobretudoquanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicaçãode sanções
administrativas, previstas neste Termo de Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão
contratual, conforme disposto nos Art. 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.8. A fiscalizaçãode que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitón'os, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Secretaria de infraestrutura e Serviços Públicos ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o Art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

7. CLÁUSULA SÉTIMA— OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente
designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;

7.3. Notificar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificandose
de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

7.4. Pagar ao CONTRATADO o valor resultante da prestação contratual, conforme cronograma fisico-
financeiro;

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços do CONTRATADO, em
conformidade com a legislação vigente;

7.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento. dos serviços objeto do
contrato;

7.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

7.8. Cientificar o órgão de representação judicial responsável para adoção das medidas cabíveis quando
do descumprimentodas obrigações pelo CONTRATADO;

7.9. Arquivamento, entre outros documentos. de projetos, "as built", especincações técnicas, orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimentodo serviço e
notificações expedidas;

7.10. A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito
assegurado a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos no Art. 69 da Lei nº 8566/93 e no Art. 12 da Lei nº
8078/90 (Código de Defesa do Consumidor).
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8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATADO W8.1. Executarcada uma das fases do empreendimento,com a alocação dos empregados necessários ao
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, fornecendo e utilizando os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios de qualidade e quantidade compativeis com as especificações contidas nos projetos e demais
documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este contrato, bem como na sua
proposta;

8.2. Reparar, corrigir, removerou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;
8.3. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços

Públicos;
8.4. Responsabiiizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os Art.

14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando o CONTRATANTE autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ao CONTRATADO, o valor correspondente aos danos sofridos

8.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

8.6. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, alem de provê-los com os
Equipamentosde Proteção individual - EPI;

8.7. Apresentar a Secretaria de infraestrutura e Serviços Públicos, quando for o caso, a relação nominal
dos empregados que adentrarão no Órgão para a execução das atividades contratadas;

8.8. Responsabilizar—se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade a Secretaria de
infraestrutura e Serviços Públicos;

8.9. Atender às solicitações da Secretaria de infraestrutura e Serviços Públicos quanto à substituiçãodos
empregados alocados, no prazo fixado pela nscaiização do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimentodas obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste instrumento contratual;

8.10. instruir seus empregados quanto a necessidade de acatar as Normas internas da Secretaria de
infraestrutura e Serviços Públicos;

8.11. instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar a Secretaria de
infraestrutura e Serviços Públicos toda e qualquer ocorrência neste sentido, afim de evitar desvio de função;

8.12. Relatar a Secretaria de infraestrutura e Serviços Públicos toda e qualquer irregularidade verificada

no decorrer da execução do empreendimento;
8.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.15. Guardar sigilo sobre todas as informaçõesobtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.16. Manter preposto aceito pela Secretaria de infraestrutura e Serviços Públicos nos horários e locais de
prestação de serviço para representa-ia na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis
com os compromissos assumidos;

8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança da Secretaria de infraestruturae Serviços Públicos;

8.18. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Secretaria de
Infraestrutura e Serviços Públicos;

8.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância as
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

8.20. Comunicarao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrencia anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.21. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Secretaria de infraestrutura e Serviços
Públicos ou por seus prepostos, garantindo-lheso acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.
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8.22. Paralisar, por determinação da Secretaria de Infraestrutura e ServiçosPúbliàwuvidade
que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança e pessoas ou
bens de terceiros.

8.23. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

8.24. Promovera guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário
à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

8.25. Providenciarjuntoao CREA e/ou ao CAU-BRasAnotações e Registrosde ResponsabilidadeTécnica
referentes ao objeto do contratoe especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis nº. 6.496/77
e 12.378/2010);

8.26. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

8.27. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a
Administração possa utiliza—lo de acordo com o previsto neste Projeto Básico e seus anexos, conforme Art. 111 da
Lei nº 8.666, de 1993;

8.28. Assegurar a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos:
828.1. 0 direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento
de cada parcela, de forma permanente, permitindo a Secretaria de Infraestrutura e Serviços
Públicos distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

828.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na
execução do contrato, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização
expressa da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, sob pena de multa, sem
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

8.29. Promover a organização técnica e administrativa das atividades, de modo a conduzi-Ias eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram ou fundamentam o Projeto Básico e
este Contrato, no prazo determinado.

8.30. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.

8.31. Submeter previamente,por escrito, a Secretaria de Infraestruturae Serviços Públicos, para analise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivosque fujam às especificações do memorial descritivo.

8.32. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos,
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos
relacionados, bem como os comunicados a Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma
previsto,

8.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no
instrumento contratual, no Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais
defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de
Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo Escal da Secretaria de Infraestrutura e Serviços
Públicos.

8.34. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos residuos da construção civil

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações da Resolução nº 448/2012, do Conselho
Nacional de Meio Ambiente — CONAMA,

8.35. Observar as diretrizes de carater ambiental.
8.36. Responder por qualquer acidente de trabalhona execução dos serviços, por uso indevido de patentes

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de forçamaior, por qualquer causa de
destruição, danificação, defeitos ou incorreçõesdos serviços ou dos bens da Secretaria de Infraestrutura e Serviços
Públicos, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra.

8.37. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalizaçãoe sob
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e
equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto no Projeto Básico e demais
documentos anexos;
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8.38. Quando não for possivel a verificação da regularidade no Cadastro de Fomec © stadores
de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam
regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos:

838.1. Prova de regularidade relativa a Seguridade Social;

8.381. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da União;

8.383. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Estadual e
Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO, conforme exigido no instrumento
convocatório;

838.4. Certidão de Regularidadedo FGTS — CRF; e
838,5. CertidãoNegativa de Débitos Trabalhistas- CNDT;

8.39. Serão de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO eventuais erros/equívocos no
dimensionamentoda proposta.

9. CLÁUSULA NONA— DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1, Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAs SANÇÓES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 o CONTRATADO que:

10.1.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.1.3. Fraudar na execução do contrato;
10.1.4. Comportarvse de modo inidôneo;
10.1.5. Cometer fraude fiscal; ou
10.1.6. Não mantiver a proposta;

10.2. O CONTRATADO que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuizos
significativos para a Secretaria de infraestruturae Serviços Públicos;

10.2.2. Multa moratória de 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, ate o limite de 30 (trinta) dias, sendo que, a partir do
Stºª (trigésimo primeiro) dia de atraso, o contrato poderá ser rescindido.
10.2.2.1. Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-a multa
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso,
observado o máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a
15 (quinze) dias úteis autorizara à Secretaria de Infraestrutura e Serviços
Públicos a promover a rescisão do contrato;

10.2.2.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

10.2.3. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
10.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual

do subitem acima. será aplicada de forma proporcional à obrigação
inadimplida;

10.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a administração pública municipal,
pelo prazo de até dois anos;

10.2.5. Declaraçãode inidoneidadepara licitar ou contratar com a administraçãopública municipal,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o CONTRATADO ressarcir a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos
pelos prejuízos causados e após decorridoo prazo da penalidade de suspensão do subitem
anterior;
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10.3. A aplicação de multa não impede que a Secretaria de Infraestrutura e Servi Pbt'i rescinde
unilateralmenteo Contrato e aplique as outras sanções cabíveis.

10.4. A recusa injustificada do Adjudicatãn'o em assinar o Contrato, após devidamente convocado, dentro
do prazo estabelecido pela Secretaria de infraestruturae Serviços Públicos, equivaleà inexecução total do contrato,
sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas.

10.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa,
10.6. Também fica sujeita às penalidades do art 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, o CONTRATADO

que:
10.6.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude Hscal no

recolhimento de quaisquer tributos;
10.6.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
10.6.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.
10.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se—á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamentena Lei nº 9.784, de 1999.

10.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, observado o principio da
proporcionalidade.

10.9. As multas devidas elou prejuízos causados à Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos serão
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Municipio de Jaguaruana. ou ainda, quando for o
caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

10.9.1. Caso a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos determine, a multa deverá ser
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da
comunicaçãoenviada pela autoridade competente.

10.10. As penalidades serão obrigatoriamenteregistradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de
Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.
As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DO REGIME DE EXECUÇÃO
11.1. O contratoserá realizado por execução indireta, sob o regime de Empreitadapor Preço Global.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA —— DAS ALTERAÇÓES
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.2. A diferençapercentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser

reduzida em favor do CONTRATADOem decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.

13. CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA - DAS VEDAÇÓES
13.1. É vedado ao CONTRATADO:

13.1 .1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. Interromper a execução dos serviços/atividadessob alegação de inadimplemento por parte

da Secretaria de Infraestruturae Serviços Públicos, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO RECEBIMENTO DO OBJETO
14.1. Quando as obras elou serviços contratados forem concluídos, caberá ao CONTRATADO apresentar

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, a qual
competirá, no prazo de até 5 (Cinco) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimentoprovisório.

14.1.1. O recebimento provisório também ficara sujeito, quando cabível, a conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

14.2. A Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos realizará inspeção minuciosa de todos os serviços
e obras executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais
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encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e cons alvitre ionar os
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

14.2.1. Após inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências
verificadas.

14.2.2. O CONTRATADO noa obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalizaçãonão
atestar a última elou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório.

14.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 15

(quinze) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalizaçãoquanto
às pendências observadas e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de
pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do

contrato.
14.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimentodefinitivo no
dia do esgotamento do prazo,

14.3.2. O recebimentodefinitivo do objeto licitado não exime o CONTRATADO,em qualquerépoca,
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das
disposições legais em vigor (Lei nº 10.406, de 2002).

15. CLÁUSULA DÉCIMAQUINTA— RESCISÃO

15.1. O presente Termo de Contrato podera ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no Projeto Básico, anexo do Edital.

15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmentemotivados, assegurando-se ao CONTRATADO
o direito a prévia e ampla defesa.

15.3. O CONTRATADO reconhece os direitos da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos em caso
de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.4. O termo de rescisão, sempre que possivel, deverá indicar:
15.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relaçao ao

cronograma fisico-financeiro, atualizado;
15.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
15.4.3. Indenizações e multas.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO
16.1. O Foro para solucionaros litígios que decorreram da execução deste Termo de Contrato será o da

Seção Judiciária da Comarca de Jaguaruana, Estado do Ceará.

Para nrmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Local e Data.

CONTRATANTE CONTRATADO
TESTEMUNHAS:
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